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TI Te 1. 021, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1957 

Dã o nome de Próspero. 
Mottin à Rua da Estiva, 

« 

méiio Alves de Oliyedra,. Prefeito Municipal de Montenegros 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a ses 

guinte Leis: 
Artigo 1º -Fica alterado para "Rua Prospero Mottin" a via pú- 

plica atualmente denominada Rua da Estiva, 
. Artigo 2º -Revogadas as disposições -em contrário, esta lei en 

trara em vigor na data da sua promulgação. 
Gabinete do “refeito Municipal de Hontenegro, Yode- novembro 8 

de 1957, 
oc. pera ne ga qa esa A Ca A e a e a a 

es. na 

: o Ass). Hélio Alves de Oliveira, 
Aprovado em sessao Y=-ll-57= o Prefeitos 
Projeto de -Lei E/41/57e ces crsrcetccrtactco 

Joao às Vicente * 
* Presidente. Ro Secretario 
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